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Ata da décima nona sessão ordinária do Tribunal Regional 
Eleitoral de Pernambuco.

1 . 
2 .
3 .
4 .
5 .
6 . 
7 . 
0 . 
9 .

10 . 
11 . 
12 .
13 .
1 4 .
15 .
16 . 
1 7 . 
1 0 .
19 . 
20 . 
21 . 
22 . 
23 . 
2 4 .
25 .
26 . 
27 .
20 .
29 .
30 .
31 .
32 .
33 . 
34 .
35 .
36 . 
3 7 .

As dez horas e trinta minutos do dia três de abril 
de mil novecentos e oitenta e um (3.4.1901), nesta cida
de do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Exceleji 
tíssimos Senhores Desembargadores Augusto de Souza Duque 
(Presidente) e Geraldo flagela Dantas Campos (Vice-Presi
dente), os Juizes de Direito Doutores Dnevaldo Fernandes 
Maia e Demócrito Ramos Reinaldo,os Juristas Doutores Ar- 
thur Cezar Ferreira Pereira e Giovanni Cribari e o Proc^j 
rador Regional Eleitoral Doutor Francisco Adalberto Nó- 
brega, comigo, Ivancil Constantino da Silva, Diretor Ge
ral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada 
a ata da sessão anterior,S .Excia. o Des. Presidente res
salvou a ausência do Juiz Federal Dr. Genival Matias de 
Oliveira, passando a palavra ao Jurista Dr.Giovanni Cri
bari, que relatou o seguinte feito: PROCESSO n9 367/01 - 
Classe XV (CONSULTA). 0 Presidente do Diretório Regional 
do PMDB em Pernambuco consultando sobre realização de 
Convenções. Votou, o Juiz Relator, preliminarmente, pelo 
não conhecimento da Consulta por se tratar de caso con
creto. Seguiu-se com a palavra o Dr. Procurador Regional 
justificando o seu parecer, contrário ã preliminar susci_ 
tada pelo Relator e logo a seguir falou o Juiz de Direi
to Dr. Demócrito Ramos Reinaldo que, em consonância com 
a Procuradoria manifestou seu ponto de vista contrário ã 
preliminar entendendo não versar a consulta sobre fato 
concreto, no que foi acompanhado pelos demais Juizes.DE
CISÃO: Contra o voto do Juiz Relator resolveu o TRE des
prezar a preliminar de não conhecimento da consulta. No 
mérito e por unanimidade de votos resolveu o Tribunal 
responder a consulta de acordo com o parecer da Procura
doria Regional Eleitoral. Durante o julgamento do presen 
te f eito, S . Excia . o Des. Presidente, por motivo de força^ 
maior ausentou-se, passando a direção dos trabalhos ao 
Exm9 Sr. Des. Vice-Presidente. Nada mais havendo a 
tar,£/fjda /encjár/ava a sessão, do que, para constar,

.---Diretor-Geral da Secretaria,
de Xavrar k pi/esente que vai devidamente assinada.
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